
S.R. DA AGRICULTURA PESCAS E AMBIENTE

Portaria Nº 19/1998 de 12 de Junho

A Portaria n.º 95/97, de 20 de Novembro estabeleceu a atribuição de uma ajuda de $50, por litro,
às indústrias de lacticínios das ilhas de São Miguel, Terceira e Faial, por forma a comparticipar os
custos de energia eléctrica inerentes à laboração.

Considerando que se mantêm os pressupostos de atribuição daquela ajuda;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura, Pescas e Ambiente, no uso dos poderes conferidos pela alínea g) do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e pela alínea o) do artigo 56.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo único

São alterados os n.º s 2 e 3 da Portaria n.º 95/97, de 20 de Novembro, os quais passam a ter a
seguinte redacção:

"2. A ajuda será processada pelo programa 02 - apoio à transformação e comercialização de
produtos agro-pecuários, projecto 01 - transformação e comercialização.

3. A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1998 e cessa a 30 de Junho de
1998."

Secretaria Regional da Agricultura, Pescas e Ambiente.

Assinada em 22 de Maio de 1998.

O Secretário Regional da Agricultura, Pescas e Ambiente, Fernando Rosa Rodrigues Lopes. 


